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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.260 DE 08 DE MAIO DE 
2020

PRORROGADA, ATÉ O DIA 31 
DE MAIO DE 2020 AS MEDIDAS 
SANITÁRIAS DE QUARENTENA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogada, até o dia 31 de Maio de 2020 
as medidas sanitárias de quarentena previstas no Decreto 
do Municipal nº 2.231 de 19 de Março de 2020 em razão 
da prorrogação da quarentena pelo governo do estado de 
são Paulo.

Parágrafo único. As medidas previstas no referido 
decreto são de observância obrigatório, podendo ser 
revistas a qualquer momento em razão do agravamento 
da pandemia em nosso município

Art. 2º Este Decreto entra na sua validade na data de 
sua assinatura, podendo ser revisto a qualquer momento 
com medidas complementares.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP 08 de maio de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.261 DE 11 DE MAIO DE 
2020

ALTERA E DA NOVA REDAÇÃO AO 
DECRETO MUNICIPAL 2.245 DE 13 
DE ABRIL DE 2020 DECORRENTE 
NOVO CORONA VÍRUS – COVID 
19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Altera a redação do artigo 5° do Decreto do 
Municipal nº 2.245 de 13 de Abril de 2020, com a seguinte 
redação.

Art. 5° Fica o cemitério municipal aberto para 
visitação das 8hs às 16hs. Observando todas as regras 
estabelecidas nos demais Decretos Municipais.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na presente data, 
podendo ser revisto a qualquer momento com medidas 
complementares.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP 11 de Maio de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.262 DE 01 DE MAIO DE 
2020

ACRESCENTA A REDAÇÃO AO 
DECRETO MUNICIPAL 2254 DE 01 
DE MAIO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

DECRETA:
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Art. 1° Altera a redação do artigo 1° do Decreto do 
Municipal nº 2.254 de 01 de Abril de 2020, com a seguinte 
redação.

Art. 1° Fica postergada o vencimento da cota única e/
ou das parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) para 60 dias a contar da data de vencimento 
expressa no boleto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser revisto a qualquer momento com 
medidas complementares.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP 11 de maio de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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